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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS 

 

EXTRATO DE PROCESSO ADESÃO – PROCESSO DE 

CARONA N° 005/2024 SESA 

ADESÃO – PROCESSO DE CARONA N° 005/2024 da Secretaria 

da Saúde do município de Crateús-ce, inscrito no CNPJ/MF Nº: 

07.982.036/0001-67, nos termos da Lei 8.666/93 em consonância com 

a Lei 10.520/02 e suas alterações posteriores e demais normas em vigor, 

conforme especificado abaixo: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

1212.02.2023PE - SRP - Ata de Registros de Preços n°: Nº 

2002.02/2024. Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICIPIO DE TRAIRI-CE. Órgão participante (Carona): Secretaria 

da Saúde do Município de Crateús – CE – Objeto: AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS, INSUMOS, MATERIAL MÉDICO E 

HOSPITALAR, DESTINADOS A ATENDER AS 

NECESSIDADESDA DEMANDA DE ATENDIMENTO DIÁRIO 

DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE, SERVIÇOS 

DE ATENÇÃO AMBULATORIAL, JUNTO A SECRETARIA DA 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS – CE. Fornecedor 

Registrados: MEDICI HOSPITALAR LTDA EPP CNPJ: 

39.986.482/001-36. Valor global dos itens: R$ 599.371,15 (quinhentos 

e noventa e nove mil e trezentos e setenta e um reais e quinze 

centavos). Vigência da Ata N°2002.02/2024: 20/02/2024 à 20/02/2025. 

Crateús/CE, 13 de AGOSTO de 2024. 

************************************************************* 

 

002/2024 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE  

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

 

RAZÃO SOCIAL: CMCC - Conselho Municipal de Cultura de 

Crateús. 

 

PORTARIA: Nº. 001.21.04/2023, 21 de Abril de 2023 ANO XVII 

/ EDIÇÃO Nº. 073 

 

CNPJ: 23.769.390/0001-64. 

 

Convidam-se os senhores membros do Conselho Municipal de 

Crateús/CE, a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, a 

realizar-se no Teatro Municipal Rosa Moraes, na praça Gentil 

Cardoso, Terça-feira dia 20 de agosto de 2024, às 17 horas, a fim 

de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 

 

● CONSULTA PÚBLICA DA PNAB; 

● LANÇAMENTO DO PRESTAMENTO DE CONTAS DA 

LPG/2023; 

● CONTEMPLAÇÃO DE INCENTIVO ESTADUAL PARA 

CULTURA; 

● RESOLUÇÃO INTERNA DO QUADRO SOCIAL 

CONFORME REGIMENTO DO CMCC. 

Conforme a necessidade de consulta pública e participação social, 

o Órgão responsável torna as devidas menções acima, com 

encaminhamentos e resoluções da pasta para continuação das ações 
propostas presente no Diário Oficial do Município.  

 

Crateús/CE, 07 de agosto de 2024. 

 

JOSÉ IGOR DE OLIVEIRA BARROS 

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

CULTURA DE CRATEÚS/CE 

PORTARIA Nº 001.21.04/2023, DE 21 DE ABRIL DE 2023. 

************************************************************* 
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PORTARIA Nº. 001.13.08/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o(a )  S r (a )  L E I A PE R E I R A PA IVA ,  

po r t a do r (a )  do  C PF nº .  157655 .727 -82  e  R G nº .  

2007639357 -1 , Para exercer a função de Coordenador(a) de 

Tecnologia da Informação –  S ímbo lo  D N SR -2 ,  Lot a do (a )  

na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  Ge s tão  A dm ini s t r a t iva  

do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E . C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 13 de Agosto de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 002.13.08/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o(a )  S r (a )  R E GI L A N E  DA SI LVA D E 

OL I V EI R A ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  065 .359 .573 -57  e  

R G nº .  200 8388035 -0 , Para exercer a função de Gerente de 

Núcleo das Finanças –  S ímbo lo  D N S-1 ,  Lota do ( a )  n a  

Se c re tar ia  de  Plane jame n to  e  Ge s tão  das  Fin anç as  

do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E . C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 13 de Agosto de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 
 

 

 

PORTARIA Nº. 003.13.08/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  L I A N N A R OD R I GUE S 

L E I TÃ O ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  603 .475 .673 -12 e  R G 

nº .  200 9098022690 , Para exercer a Função de A uxi l iar  

A dmini s tr a t ivo  –  S í mbo lo  D A S-4 ,  Lota do ( a )  n a  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  E duc aç ão  do  M un ic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 

30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 

31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 13 de Agosto de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Prefeito Municipal, em exercício 

************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 

 

 


